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ESTADO DO PARANÁ

rNDrcÂÇÃo N" \ or.r, Dlr 2018.
(Propolren(c: Olavo Santos/PHS)

Excelentíssimo Senhot Prcsidentc da Câmara N'Iunicipal dc Cascavel;

INDICO, nos teÍmos quc rcgem o âtt. 1'16 do ltegimcnto Interno desta (lasa dc Lcis,
seja encaminhado expediente ao Podet Público \{ruricipal, petante a CE'I-TR,,\NS
Companhia de (Companhia de Engenharia c lransporte) que realüc piotutas das

falxas horizontais e tnstalaçào dc placas dc sinalizaçào na rua Ji Paraná, cntÍe a ruâ
Ermclino de Leâo e a rua Câstro no bairro Sào Cristrivào.
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Verca r/PI IS

JustiFrcaçào

Obf et-ivo dessa indicação é adequar a lra púbhca acima desctita com a corÍcta

sinaüzação horizontal e vertical conforme se infere nâs fotos em anexo é possír-cl

obsen'ar que nào há no local falxas indicativas de accssibilidade para portadores de

deficiência, O local que necessita de adequaçõcs ó entorno do CN{FII Peter I'an e a

falta da sinaüzaçào indrca<la expôe os pedcsues quc acessâm a escola a tiscos

peffnanentes cle aur,rpe lamento,
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É a indicação. Sala das Sessôes,

Cascavcl, 19 de novcmbro de 201 8.
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